
                       

PORTARIA Nº 4.558/2023

Designa  Comissão  Permanente  de
Acompanhamento  e  Avaliação  dos  Planos
Municipais  de  Saneamento  Básico  e  de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que
o cargo lhe confere,
                 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.470/2017,

Considerando o disposto no processo digital nº 117/2023,

RESOLVE:

Art.  1º -  Designar os membros abaixo para compor a Comissão Permanente de
Acompanhamento e Avaliação dos Planos Municipais de Saneamento Básico e de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, a saber:

Representantes da Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

 Graziela Ferreira da Silva
 Kátia Galon

Representante  da  Secretaria  Executiva  de  Obras,  Saneamento  e  Serviços
Urbanos

 Samyr Almeida Assis

Representante da Secretaria Executiva de Saúde
 Silmara Aparecida Andrade Azevedo Silveira

Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
 José Gilberto Vial

Art. 2º - A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação terá a função
de  realizar  o  acompanhamento,  a  avaliação  e  o  controle  social  dos  Planos
Municipais de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
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Art.  3º  - São  atribuições  da  Comissão  Permanente  de  Acompanhamento  e
Avaliação dos Planos Municipais de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos:

I - avaliar a execução das ações e projetos estabelecidos nos Planos Municipais de
Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

II  - avaliar  as  metas  e  resultados  alcançados  pelos  Planos  Municipais  de
Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

III  - propor novas demandas, ações emergenciais e direcionamento dos Planos
Municipais de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

IV - elaborar cartas e monções que considerar necessárias;

V - convocar  atualizações dos  Planos Municipais  de  Saneamento  Básico  e  de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos a cada 4 (quatro) anos;

VI  - solicitar  informações  que  possam  ser  necessárias  ao  processo  de
acompanhamento,  monitoramento,  avaliação  e  controle  social  dos  Planos
Municipais de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;    

Art. 4º - A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação dos Planos
Municipais  de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
deverá  apresentar  relatórios  semestrais  indicando  o  estágio  dos  programas  e
ações, os resultados alcançados e as dificuldades identificadas na execução do
Plano,  com  vistas  a  prestar  contas  à  sociedade  acerca  das  demandas
apresentadas pela população nos diagnósticos participativos e dos compromissos
pactuados no Plano.

Art. 5º - A Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação dos Planos
Municipais  de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
poderá,  ainda,  convocar,  por  meio  do  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente,
Audiências Públicas para prestar contas diretamente à sociedade, bem como para
a realização de consulta pública para fins de revisão e atualização dos Planos, que
deverá ser realizada em até 4 (quatro) anos.

Art.  6º  - Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  desta  data.  Revogam  -se  as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.401/2021.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Alegre - ES, 01 de fevereiro de 2023.

NEMROD EMERICK - NIRRÔ
Prefeito Municipal 

WAGNER DE PINHO PIRES
Secretário Executivo de Administração
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